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     Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - Cepel 
 
Extrato de Termo Aditivo 
 

Contratante: Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – CEPEL – Contratada TORRES ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. TERMO 
ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 055/2022. CONSIDERANDO: a nova demanda de atividades nos laboratórios para os projetos 
Petrobras, as partes celebram o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto incluir 1 (um) posto de Químico com atribuições 
tecnológicas, Engenheiro Químico, Engenheiro Metalúrgico ou Mecânico, a partir de outubro de 2022 (unidade Fundão); Incluir 1 (um) 
posto de Engenheiro Metalúrgico ou Mecânico, a partir de outubro de 2022 (unidade Fundão); Incluir 1 (um) posto de Engenheiro 
Metalúrgico ou Mecânico, a partir de janeiro de 2023 (unidade Fundão); Incluir 1 (um) posto de profissional de nível médio pleno em 
eletrotécnica ou eletrônica ou civil ou química, a partir de outubro de 2022 (unidade Adrianópolis). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: Em outubro de 2022, ficarão incluídos: 1 (um) posto de Químico com atribuições tecnológicas, 
Engenheiro Químico, Engenheiro Metalúrgico ou Mecânico (Unidade Fundão); 1 (um) posto de Engenheiro Metalúrgico ou Mecânico 
(Unidade Fundão); 1 (um) posto de profissional de nível médio pleno em eletrotécnica ou eletrônica ou civil ou química (Unidade 
Adrianópolis). Em janeiro de 2023: 1 (um) posto de Engenheiro Metalúrgico ou Mecânico (Unidade Fundão). 

A alteração ora proposta representa um acréscimo de 22,5% do valor do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Conforme as alterações previstas na Cláusula anterior, o valor global anual, constante da Cláusula 
Quarta, subitem 4.2, do Contrato Originário nº 55/2022, passa a ser de R$ 8.450.820,79 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta mil, 
oitocentos e vinte reais e setenta e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA: O valor da garantia contratual, previsto na Cláusula Décima Terceira, subitem 13.1, do referido 
Contrato, passa a ser de R$ 422.541,04 (quatrocentos e vinte e dois mil quinhentos e quarenta e um reais e quatro centavos). 

Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do contrato. 

 
 


